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CONVITE

A Administração Municipal de Nova Londrina – Paraná CONVIDA a

população para Audiência Pública que se realizará no dia 27 de Agosto de 2019, às 8:30

horas, na Câmara Municipal de Nova Londrina – Paraná, com objetivo de, em cumprimento ao

disposto no Parágrafo Único do Artigo 48 da Lei Complementar nº 101/00 (LRF),

apresentação, discussão e conclusão da Lei de Diretrizes Orçamentária , referente ao

exercício financeiro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM

DE 23 DE AGOSTO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 452/2019
26 de agosto de 2019.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal 3.071/2018, de 20 de dezembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2019, no valor de
R$ 211.259,09 (duzentos e onze mil duzentos e cinquenta e nove reais e nove centavos),
na seguinte dotação do orçamento vigente:

08000:- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08003:- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
08003:04122.0025.2.020-MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) – Exercício Corrente
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil(375)...R$- 48.000,00
319013:- Obrigações Patronais (376).....................................R$- 3.400,00
319113:- Obrigações Patronais (377).....................................R$- 3.000,00

09000:- SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGROPECUÁRIA
09001:- DIRETORIA GERAL – SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA
09001:20608.0032.2.014-MAN. DA SEC. AGROPECUARIA
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) – Exercício Corrente
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil(375)...R$- 98.000,00
319013:- Obrigações Patronais (422).....................................R$- 8.900,00
319113:- Obrigações Patronais (423).....................................R$- 6.500,00

12000:- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:13392.0014.2.041-MANUTENÇÃO DOS ATIVIDADES ESPORTIVAS
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) – Exercício Corrente
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil(431)...R$- 29.459,09

12000:- SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12001:27812.0015.2.022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) – Exercício Corrente
319113:- Obrigações Patronais (463)....................................R$- 14.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...........................R$- 211.259,09
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Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado o excesso de arrecadação no valor de
R$ 211.259,09 (duzentos e onze mil duzentos e cinquenta e nove reais e nove centavos),
na seguinte receita:

(Excesso de Arrecadação)
1.6.1.0.01.1.1.02 – SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM
PROPRIEDADES – PRINCIPAL
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) – Exercício Corrente
1.6.1.0.01.1.2.02 – SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM
PROPRIEDADES – MULTAS E JUROS
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) – Exercício Corrente
1.7.2.8.99.1.1.02 – DOAÇÕES PATROCÍNIOS
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) – Exercício Corrente
1.7.7.0.00.1.1.01 – DOAÇÕES AO FMAS - PRINCIPAL
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) – Exercício Corrente
1.9.1.0.01.1.1.03 – MULTAS POR AUTOS DE INFRAÇÃO – OUTRAS –
PRINCIPAL
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) – Exercício Corrente
1.9.2.2.99.1.1.99.09 – OUTRAS RESTITUIÇÕES
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) – Exercício Corrente
1.9.9.0.99.1.1.01 – RECEITA DIVERSAS OUTRAS - PRINCIPAL
FONTE: 1000 – Recursos Ordinarios (Livres) – Exercício Corrente

15.216,62

358,68

10.000,00

3.500,00

9.960,30

25.352,42

146.871,07

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 211.259,09

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal
nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.057/2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 26
DE AGOSTO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 136/2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: NEVES & GOIS LTDA. ME
CNPJ nº 22.245.288/0001-05

CONSIDERANDO a informação de que a obra se encontra finalizada, e que somente o prazo da vigência será necessário enquanto se
aguarda a liberação de recursos para o pagamento da medição final.

CONSIDERANDO a solicitação da empresa para a prorrogação do prazo de vigência para mais 06 (seis) meses, alegando os motivos para
a prorrogação, as partes resolvem celebrar o termo aditivo da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
REVITALIZAÇÃO DE CALÇADAS DE VIAS PÚBLICAS, COM SERVIÇOS DE DEPÓSITO PROVISÓRIO DE OBRA, DEMOLIÇÃO DE
CALÇADAS EXISTENTES, DEMOLIÇÃO DE MEIO-FIO, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO TERRENO, PAVIMENTAÇÃO COM
BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADO SOBRE COLCHÃO DE AREIA, LADRILHO HIDRÁULICO PODOTÁTIL, SOBRE LASTRO DE
CONCRETO, RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA PNE, MEIO-FIO EM CONCRETO, REVESTIMENTO DE ALVENARIA COM CHAPISCO E
EMBOÇO, LIMPEZA FINAL DA OBRA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Nos termos da CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, do Contrato nº 136/2018, datado de 18/05/2018, resolvem promover a
prorrogação do prazo de Vigência, até 18 de FEVEREIRO DE 2020.

CLAUSULA TERCEIRA - DA INALTERABILIDADE
Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do Contrato nº 136/2018, que não
colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

Nova Londrina-Pr, 12 de agosto de 2019.

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
TERMO ADITIVO Nº 019/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da
Matriz, nº 261, em Nova Londrina - Paraná.

CONTRATADO: MICHELINE APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA E SOUSA, brasileiro(a),
ocupante do cargo de PROFESSOR TEMPORARIO(A), portador do RG nº 6.915.278-3 SSP/
PR CPF nº 048.167.599-05, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado
do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 27/08/2018, para Prestação de atividades de
PROFESSOR TEMPORARIO(A), sob o regime INSS, Edital de Abertura 001/2017, fica seu
vencimento prorrogado por mais 115 dias até 19/12/2019, em virtude da necessidade de
substituição, em caráter provisório, da servidora efetiva, Sra. Helen Cintia Ribeiro Furlan, em
gozo de licença tratamento de saúde / licença maternidade.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato de
Prestação de Serviços ora aditado.

Nova Londrina, 27 de Agosto de 2019.

____________________________________
CONTRATANTE

____________________________________
CONTRATADO

Testemunhas:

1 - ___________________________ 2 - _______________________________
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

053-2019

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO,
Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO(A): MARCIA ALCENIO GREGORIO, brasileiro(a), ASSISTENTE SOCIAL TEMPORARIO(A),
portador(a) do RG nº 7.396.245-5 – SSP PR e CPF n° 029.625.769-90, admitido(a) pelo contrato nº 032-2018 de
27/08/2018, residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 27/08/2018, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime INSS – PSS 003/2018, fica rescindido a partir do dia 26/08/2019.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada mais
reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 26 de Agosto 2019

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 453/2019
de 26 de agosto de 2019

SÚMULA: SUSPENDE ABERTURA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº.090/2019, DE 08.08.2019.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de análise do Termo de Referência – Anexo I, do Edital
de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.090/2019, para AQUISIÇÃO DE
MATERIAL ELÉTRICO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NOVALONDRINA.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica suspensa a abertura da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.090/2019,
designada para o dia 27 de agosto de 2019, às 09:00 horas.

Art. 2º - A redesignação da data para a abertura do Pregão Presencial nº.090/2019, será publicada através de
aviso de alteração do edital, publicado no órgão oficial do município e portal da transparência.

Art. 3º - O setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, deverá
comunicar as empresas interessadas sobre a presente suspensão, fornecendo-lhes cópia deste
Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26
DE AGOSTO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EDITALDE CONVOCAÇÃO Nº 059/2019
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais, Considerando o Termino Contrato de Assistente Social;

R E S O L V E

I – Convocar a pessoa abaixo relacionado, do concurso Edital 054/2018, conforme
o Edital de classificação que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de Pessoal até o dia 06
de setembro de 2019, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos originais e fotocópias

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de quitação

com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar documento

militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores de 04

anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

CLASS. NOME
04 VANESSA LOPES DO NASCIMENTO
05 DAISY CRISTINA DA SILVA NUNES

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia
tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE
AGOSTO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR

Rua: José Raimundo, 55, Fundos – Fone (044) 3432-2909 – Centro
CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - PARANÁ

EDITALDE CREDENCIAMENTO
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (ADMINISTRADORAS E

GESTORAS)
O Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Nova Londrina/
Pr – Nova Londrina PREV, CNPJ nº 05.947.311/0001-86, denominado simplesmente como
INSTITUTO, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com a Resolução nº 3.922/2010 do
Banco Central do Brasil, a Portaria n° 519/2011 do Ministério da Previdência Social e alterações
posteriores, resolve:
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Conforme preceito legal apresentado, somente poderão receber valores para investimentos, as
empresas devidamente credenciadas junto a este INSTITUTO, por meio de seu processo de Credenciamento e,
atendendo a todos os preceitos dispostos neste Edital.

1.2. Quem não atender as exigências deste Edital ficará impossibilitado de receber e investir valores
pertencentes a este INSTITUTO.

1.3. O Credenciamento é uma habilitação para futuros e propensos investimentos, não sendo, portanto,
considerado como certa a escolha do credenciado para receber recursos do INSTITUTO.

2. DO OBJETO
2.1. Torna-se público o presente Edital para o Credenciamento, sem qualquer exclusividade e/ou ônus, de
Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos, devidamente regulamentadas pela
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), passíveis de receber recursos deste INSTITUTO, com fiel observância às
resoluções e demais normas que regulamentam a aplicação de recursos previdenciários no mercado financeiro
nacional.
2.2. É requisito prévio para a aplicação de recursos do INSTITUTO que todas as Instituições Gestoras e
Administradoras de Fundos de Investimentos sejam credenciadas na forma do presente Edital.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO

3.1. A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições
estabelecidas neste Edital
3.2. O Credenciamento poderá ser efetuado de forma Manual ou Eletrônica.

3.3. As instruções para as Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos, efetuarem o
Credenciamento, estão disponíveis no Anexo I.

3.4. As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos com relação à potencialidade
fiduciária da administradora e gestora, a análise observará os seguintes quesitos básicos:



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Segunda-Feira, 26 de agosto de 2019 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1612/2019 - 16 Pág(s)

3.5. As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos com relação à potencialidade
fiduciária da administradora e gestora, a análise observará os seguintes quesitos básicos:

3.5.1. Tradição e Credibilidade da Instituição – envolvendo volume de recursos administrados e geridos, no
Brasil e no exterior, capacitação profissional dos agentes envolvidos na administração e gestão de investimentos
do fundo, que incluem formação acadêmica continuada, certificações, reconhecimento público etc., tempo de
atuação e maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da equipe, com base na
rotatividade dos profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras informações relacionadas com a
administração e gestão de investimentos que permitam identificar a cultura fiduciária da instituição e seu
compromisso com princípios de responsabilidade nos investimentos e de governança;

3.5.2. Gestão do Risco – envolvendo qualidade e consistência dos processos de administração e gestão, em
especial aos riscos de crédito – quando aplicável – liquidez, mercado, legal e operacional, efetividade dos
controles internos, envolvendo, ainda, o uso de ferramentas, softwares e consultorias especializadas,
regularidade na prestação de informações, atuação da área de “compliance”, capacitação profissional dos
agentes envolvidos na administração e gestão de risco do fundo, que incluem formação acadêmica continuada,
certificações, reconhecimento público etc., tempo de atuação e maturidade desses agentes na atividade,
regularidade da manutenção da equipe de risco, com base na rotatividade dos profissionais e na tempestividade
na reposição, além de outras informações relacionadas com a administração e gestão do risco.
3.5.3. Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempenho (Benchmark) e riscos – envolvendo a
correlação da rentabilidade com seus objetivos e a consistência na entrega de resultados no período mínimo de
dois anos anteriores ao credenciamento;
3.5.4. Os documentos indicados serão submetidos à análise e parecer do Comitê de Investimentos, sendo que,
somente as Instituições que forem consideradas aptas, terão o status de Instituição Credenciada.
3.5.5. As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos são responsáveis pela fidelidade
e legitimidade das informações constantes nos documentos apresentados.
3.6. As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos que mantém relacionamento
financeiro com o INSTITUTO não estão dispensadas de participar deste processo seletivo de Credenciamento.
3.7. O Credenciamento das Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos junto ao
INSTITUTO, terá por validade o prazo de 12 (doze) meses, quando a análise do Credenciamento de cada
Instituição deverá ser reavaliada, sendo que, as Instituições Credenciadas, possuem a responsabilidade de
manter atualizadas todas as certidões apresentadas cujo prazo de validade seja inferior a 12 (doze) meses do dia
do credenciamento, como também, atualizar quaisquer fatos relevantes e/ou alterações pertinentes referentes à
documentação enviada para o Credenciamento.
3.7.1. Será submetido à nova análise por parte do Comitê de Investimentos todos os documentos de
atualização das Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos, no término do prazo
estipulado no caput anterior ou a qualquer momento, quando da opção de investimento.

3.8.Após Credenciamento e aprovação do Comitê de Investimento, será fornecido o Atestado de
Credenciamento.

3.9.Após Credenciamento e aprovação do Comitê de Investimento, será fornecido o Atestado de
Credenciamento.

3.10. Após Credenciamento e aprovação do Comitê de Investimento, será fornecido o Atestado de
Credenciamento.

4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
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4.1. Somente poderão ser credenciadas, as Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de
Investimentos devidamente autorizadas a funcionar no País pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), cuja
finalidade e ramo de atuação estejam em consonância com o objeto deste Edital.
4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em
uma ou mais situações a seguir:
4.2.1. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração
Pública;
4.2.2. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
4.2.3. Estejam sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação;
4.2.4. Que discordem com as condições e termos propostos neste Edital.

5. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO
5.1. Para Assets e Bancos:
Conforme NOTA TÉCNICA Nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF do MPS de 03/02/2017, será aceito os QDD –
QUESTIONÁRIO DUE DILIGENCE da ANBIMA como alternativa aos modelos de “TERMOS DE ANÁLISE DE
CREDENCIAMENTO – INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA E/OU GESTORA DE FUNDOS DE INVESTIMENTO” E
“ TERMOS DE ANALISE DE CREDENCIAMENTO - ANÁLISE DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS.
Sendo assim, torna-se indispensável a apresentação deste, e adicionalmente:
5.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente
registrada em cartório, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhada da ata da assembleia da última eleição de seus administradores e diretoria, devidamente
registrada;
5.1.2. Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro órgão competente;
5.1.3. Prova de regularidade quanto a inexistência de Débitos de Tributos Municipais;
5.1.4. Prova de regularidade quanto a inexistência de Débitos de Tributos Estaduais;
5.1.5. Prova de regularidade quanto à inexistência de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e INSS
(Certidão Conjunta).
5.1.6. Relatório de Due Diligence ANBIMA, contendo as sessões 1, 2 e 3;
5.1.7. Relatório de Rating;
5.2. Para Distribuidores e Agentes Autônomos:
5.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente
registrada em cartório, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhada da ata da assembleia da última eleição de seus administradores e diretoria, devidamente
registrada;
5.3. Para Distribuidores e Agentes Autônomos:
Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente
registrada em cartório, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada da ata da assembleia da última eleição de seus administradores e diretoria,
devidamente registrada;

5.4. Para Distribuidores e Agentes Autônomos:
5.4.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente
registrada em cartório, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhada da ata da assembleia da última eleição de seus administradores e diretoria, devidamente
registrada;
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5.4.2. Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou pela
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro órgão competente;
5.4.3. Contrato para distribuição e mediação do produto ofertado, quando não previsto no regulamento do
Fundo.
5.5. Os documentos requisitados e anexados deverão estar dentro da validade quando da inserção deste no
sistema.
5.6. Quando o documento não dispor de data de validade, a mesma deverá ser considerada como 90
(noventa) dias da data de emissão do documento

6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Os documentos que deverão ser apresentados para o Credenciamento deverão estar dentro de sua
validade na data do Cadastramento, sem rasuras, emendas ou borrões, em sua via original ou cópia simples,
sendo que, sua veracidade, poderá ser efetuada pelo INSTITUTO, a qualquer momento, por comparação ao
documento original (quando cópia) ou pela validação no site emissor do documento/certidão.
6.2. Os documentos ou certidões que não contiverem, em sua via, data de validade, considerar-se-ão válidos
os com emissão não superior a 90 (noventa) dias da data do Credenciamento.
6.3. A qualquer tempo a Instituição poderá ter o Credenciamento alterado, suspenso ou cancelado, sem que
caiba qualquer indenização aos credenciados.
6.4. Não existirá um número mínimo ou máximo de vagas para Credenciamento, pois se trata da formação de
um banco de credenciados para prestação de serviços para o RPPS.
6.5. O Credenciamento não estabelece quaisquer obrigações do INSTITUTO em vincular qualquer tipo de
parceria, relação comercial ou de efetuar aplicações em fundos de investimento.
6.6. Não será efetuado nenhum tipo de Credenciamento a não ser nos moldes dispostos neste Edital.
6.7. O Credenciamento poderá sofrer atualizações, alterações ou modificações, conforme haja necessidade,
tanto por parte deste INSTITUTO como por necessidade de adequação legal, tendo que, os já credenciados,
deverão se adequar ao novo instrumento editalício para que seja mantido válido o Credenciamento efetuado.
6.8. Os critérios de aprovação ou reprovação da Instituição Interessada pelo INSTITUTO é por análise do
atendimento aos termos do Edital e discricionariedade do Comitê de Investimento, não cabendo assim,
obrigatoriedade quanto a aceitação ou não no rol de Entidades Credenciadas no INSTITUTO.

6.9.Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação e poderá ser revisado e alterado a qualquer
momento a critério do INSTITUTO

6.10. Faze parte integrante deste Edital, o Anexo I (Instruções do Credenciamento no Portal Eletrônico)
6.11. Fica eleito o Foro da Comarca deste INSTITUTO como o competente para a resolução de qualquer
divergência existente, sobrepondo a qualquer outro.

Nova Londrina - Pr, 26 de agosto de 2019.

______________________________
NOVALONDRINA PREV
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Republicação por Incoreção
EXTRATO DO ATO DE TRANSFERÊNCIA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio N. 001/2019

Autorização: Lei Municipal n°3.126/2019

Valor: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

Partícipes:
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ sob n°
81.044.984/0001-04, Sede Administrativa na Praça da Matriz, n°261 – Centro, neste ato Representado pelo
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Senhor Otavio Henrique Grendene Bono, residente e domiciliado na Rua
Paulo Cesar de C. Secron, nº 191, cidade de Nova Londrina – PR, CI/RG nº 7.603.263-7-SSP-PR, CPF/MF
nº 040.815.129-30;

CONVENENTE: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28,
doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Luiz Claudio Costa,
portador da Cédula de Identidade/RG nº 1.004.706-4 SESP-PR, do CPF nº 185.717.199-34, residente e
domiciliado na Rua Euzébio Pereira dos Anjos, 144, em Balsa Nova (PR) – CEP 83650-000.

Objeto: O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através
da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de
Saúde).

Dotação orçamentária:
FONTE: 303
070011030101612086 -Participação no Consórcio Intergestores Paraná Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 337230: Material de Consumo

Vigência: O presente Convênio vigerá até maio de 2023

Local e Data da Assinatura: Nova Londrina, 23.08.2019

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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